POR QUE FISCALIZAR AS PROPRIEDADES RURAIS?

As práticas tecnológicas agronômicas aplicadas no campo nas diversas atividades agropecuárias, florestais e correlatas são resultantes do uso de estudos, análises, pesquisas e experimentações implementadas segundo planejamento técnico-econômico, de acordo com a Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo e seus regulamentos, são atividades que requerem a participação e autoria declarada de profissionais legalmente habilitados nas suas respectivas áreas de formação.

As propriedades rurais são os exatos locais onde a maior parte das atividades agronômicas são postas em prática e requerem conhecimentos agronômicos na sua execução.
Deste raciocínio, conclui-se que as propriedades agropecuárias, pessoas físicas e jurídicas do Distrito Federal e Região do Entorno, como um todo, são alvos, prioritários da ação fiscalizatória do Crea/DF, autarquia pública do Ministério do Trabalho instituída com este objetivo.

É necessário que a operacionalização das atividades agropecuárias nessas propriedades e em empreendimentos agropecuários em geral, que envolve o uso de tecnologias agronômicas, com a introdução das boas práticas agrícolas e pecuárias, envolvendo toda a estrutura de produção agropecuária e agroindustrial seja fiscalizada para verificar se os projetos, serviços e obras têm a participação e autoria de Engenheiros Agrônomos e Engenheiros Florestais nas suas respectivas áreas de formação.

Esta necessidade tem sido recomendada, freqüentemente, em congressos, simpósios e conclaves de Engenheiros Agrônomos representantes das diversas entidades de classe e conselhos profissionais de fiscalização do exercício das atividades profissionais em nível nacional e internacional.  Essa fiscalização garante a defesa da sociedade e assegura aos produtores rurais a qualidade dos serviços prestados, garantida por profissionais qualificados e legalmente habilitados com o conseqüente aumento de produtividade, minimizando os riscos e danos ao meio ambiente. 

A qualidade destes serviços assegura, também, ao consumidor e a sociedade em geral, que os alimentos produzidos no Distrito Federal são de melhor qualidade e isentos de resíduos perigosos à saúde, especialmente resíduos de agrotóxicos.

A verificação dos projetos, serviços e obras de agronomia, deve ser feita nos locais onde os serviços e obras estão sendo desenvolvidas e é fundamental para a melhoria da renda das famílias rurais e melhoria da qualidade de vida da sociedade e valorização dos Eng. Agrônomos pelo cumprimento da legislação profissional e pelo cumprimento do seu papel social.
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